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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto Sâo Francisco.

^Í1'C/ ASF /29 / 2019

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O ESTADO DE MINÀS
GERÂIS, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTÂDO DE MEIO
ÂMBIENTE E NESTE ATO REPRESENTÂDA PEI.A
SUPERINTENDÊÀICTÁ. NTCTONÂI DE MEIO AMBIENTE DO ÂLTO
SÃo FRÂNCISCo E, DE oUTRo, o EMPREENDIMENTo
METALÚRGICÀ FERREIRÂ DINIZ LTDÂ. - ME.

Àos 26 dias do mês de agosto de 2019, o ESTADO DE MINÀS GERÀIS, de um lado, por meio de

sua Sectetaria dc L,stado de l\{eio -\mbiente e f)esenvoh-imento Sustenráyel - Semad, CNPJ n.
00.951.104 /0001-78, neste ato ÍepÍeseÍrtadâ pelo Superintendente Regional de Nleio -\mbiente do Âlto
Sâo Ftancisco - Supram -\SF, Sr. RÀFAEL REZENDE TEIXEIRÀ NL\SP 1.364.507-2, confonne
delegaçào de competência contida na Resoluçào Semad n. 2.541, de 24 de outubro de 2077,
Superintcndência Regional sito a Rua Bananal, n. 549, Bairto Vila Belo Hodzonte, em
Dir-inópoüs/NÍG, CEP 35500 036, doravante denominada COMPROMITENTE, e, de outro,
METALURGICA FERREIRÂ DINIZ LTDÀ - ME, inscrita no CNPJ sob o n. 14.111.584/0001-

87, com scde na Rodovia NÍG 260, altura do km 28, no topônimo Povoado da Rocinha, zona rual do
município de Cláudio/ÀIG, CEP 35530-000, que na forma de seus atos constitutiços é representada

legalmente pelo St. WÂGNER ROCHÂ DE CASTRO, brasileüo, inscrito no CPF sob o n.

257.401.306-97 e RG N{ 963143, residcnte a Rua Sergipe n. 56, Bairro Centro, no município de

Cláudio/À{G, CEP 35530-000, doravante designada empresa COMPROMISSÁRIA, frrmam o
pÍesente TERMO DE AJUSTÂMENTO DE CONDUTÂ nos teffnos dos nos tetmos do artigo
32, §1" c/c att. 108, § 3", do Decreto Estadual n. 47.383/2018, obsenadas as cláusulas e condições

seguintes:

CONSIDERÂNDO que constitui obrigaçào legal da COMPROMISSÁRIA providenciar o
Licenciamento Àmbiental do seu emptecndimento, o que já foi iniciado, no üa 19/01/2015, por meio
da formalizacào dos processos de Licença (LOC) 03060 /201j /002/2015, o qual esú vinculado o
presente Termo;

CONSIDERÂNDO a soücitaçào âpresentâdâ pela COMPROMISSÁRJÂ pâra a continüdâde dâs

atiridades do empreendimento durante a anáüse do processo de licenciamento ambienal que tamiu
junto à Supram-ÂSF, mediante a celebraçào do presente instrumento Gt0125637 /2019);

CONSIDERÂNDO a ptewisão legal cootida no anigo 108, §3", do Decreto Estadual n. 47.383/2078,
que permite 6rmar Termo de Âiustâmento de Conduta para a cessação da suspeosão das atividades até

t rcgiaÀza,ção do empreendimeto: '§ )" - A penalidade detcrita no capú pnubará até qru o infrator ob*nha

a ngnlaiTtçào anbienÍal otfnte TAC con o óryão or enlida& cornPetefile para r?ylai<aúo anbienlal da atiyidafu,

iadepenfunle de deà:ào nos a os do pmcesso administratiw.";

CONSIDERÂNDO que a continúdade da operaçào concomitantemente à anáüse do processo de

licenciamento cortedvo deverá obsen'ar os estritos limites deEnidos neste Termo de Âiustamento de

Conduta, imputando à COMPROMISSÁRIÂ a comprovaçâo da obediência às cláusulas, condições e

pÍazos aiustâdos no pÍesente, sob pena de aplicacào das sancôcs lcgais cabíveis;
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

'Í LC/ ASF /29 / 2019

CONSIDERÂNDO o teoÍ do an. 79-Á, §1', da Lei t.9.605/1998 que aduz.' § 1o 'í) remo

tlmpmmtll a qtn se nJerc este drrilo deslinar-y-á, excluirumente, a peÍ7?riÍir q e dr PeJrnaJ JiliL:as e j rídi,

menLionada n0 M?uÍ possdr ?mnoter t)r necessáias correções de saas atiaidades, para o dtendinenl

das exigências impostas Pehs d.utoridades ambicntais competentes" (...)giJ'o no:so. ,'

ASSINÂTURA DESTE TERMO NÃO AMPARÂ O FUNCIONÂMENTO D(
EMPREENDIMENTO, CÂSO SEJA CONSTÂDÀ A QUALQUER MOMENTO POR UI\

AGENTE FISCÂLIZADOR, A DEGRÂDAÇÃO AMBIENIAI;

CONSIDERANDO que o ptesente instrumento nào autoüa qualquer nova inten'ençào ou supress.,

de espécies r.egetais, inten ençâo ou supressâo .- Ár.". de Pteservação Petmancnte, ou, aincl

inten'enção em lecuÍsos hídticos;

CONSIDERÂNDO que constitui obrigaçào lepl da COMPROMISSÁRIA providencàr a toma.

de medidas visando a cordg'ir as ocorrências de degtadaçào ou polü@o ambienal constâtâdas Pel,

órgàos ambientais competentesi

CONSIDERANDO que se deve atentar para a cor,.cüação entÍe a busca de proteção ambiental e

de senvolvimento , parz evitar a tomada ou a manutcnçào de medida administtativa mais drástica ;

Resolvem celebtat o pÍesente TERMO DE AJUSTÂMENTO DE CONDUTÀ mediante ,

seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui obieto deste insüumento a obrigaçào da COMPROMISSÁRIA ptomover a adequac,

ambiental do seu empreendimento e elitâÍ possívcl degradaçào ambiental por meio do atendimento

soücitações técnico iurídicas emitidas pela COMPROMITENTE, soliciaçào de document,

referente ao PA COPAM r. 03M0/201i/002/2015 e execuçào das medidas constafltes r

CLÁUSULA SEGUNDÀ obsen'ada a legislaçào ambientâl !-igente.

Paágrafo primeiro. O presente instrumento nào antecipa, attotiza ot afastâ outÍas espécies ,

certidões, alvarás, licenças e autorizações de quaiquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadt,

ou municipal, marcadamente, ,'\utorização para Intervençào Àmbiental - ÂIÁ, Áreas de Preservac,,

PermâÍrente - APP, C)utorga de Direito de Uso de Recursos Hídticos ou Âutorizaçào pa r

ücenciamento Âmbienal telativa às Unidades de Conservação, que, pot ventura, fâçam-se exigíveis,

que deverào ser tratadas exclusivamente no âmbito do procedimento administrativo em análise técnic,

iurídica e autorizâdas pelâ autoridade competente.

Paltágrafo segurdo. Este termo é celebrado no uso do devet-poder discricionádo da ,'\dministtac,

Púbüca e, portaÍrto, segue os critétios de conveniência e oportunidâde paÍa â srür elaboração. Deixantr

de subsisú esses cdtérios ou advindo outÍos que ensejam nova avaliaçào de mérito administradro, e,.r

poderá ser revogado sem prérú comunicaçào e manifestâcão dâ COMPROMISSÁRIA.
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GOWRNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do AIto São Francisco.

TAC/ ASF /29 /2019
CLÁUSULASEGUNDA

CoMPROMTSSO AJUSTADO

Pelo ptesente, a COMPROMISSÁRId pemnte a Supram/ÂSF, compÍomete-se a executar as medidas

e condicionantes listadas abaixo, observando dgorosamente os prazos assinalados a seguir estabelecido,

contâdos dâ assiflatura do presente termo.

CRONOGRÂMÂ FÍSICO
Item Descrição da Condicionante Pta'zo

01

Constmir baias para aÍrnazenamento temporário dos resíduos sólidos
gerados no empreefldimeÍrto, com identificaçào e a devida separaçào e
segregaçào destes, em áreas distintas, de acordo com sua classificaçào,
conforme estabelecido flas norrnas da ,\BNT NBR 10.004, e obedecendo
aos reqüsitos das NBR's 71.771e 12.235.

Obs.: Enr-iar telatório fotogtáfico paia comptovaÍ a execuçào do serviço,
instruído com a respectir.a ,\RT.

30 (trinta) dias

Implantat sistema de drenagem pluvial em toda area da empresa. Ressalta-
se que o sistema deverá conter os efluefltes de modo que os mesmos nào
sejam carreados para o curso d'água.

Obs.: Enviar relatório fotográfico para compÍovar a execuçào do serviço,
instruído com a respectiva ÂRT.

90 (noventa) dias

03

Realizar obras de melhoda no ga-lpào onde ocorre a galvaÃzação para qoe
nào haja vazamento de produto químico pata fora do galpào.

Obs.: Enriar relatório fotográfico para comprovar a execuçào do sen iço,
instruído com a tespectiva ,àRT.

30 (trinta) dias

04

lmplantar loca1 adequado colforrre legislaçào vigente pata 
^ÍÍnuet^mefito

dos produtos químicos usados Í1o pÍocesso de produçào da empresa. Isto
porque no momeÍrto da fiscalização os produtos químicos (ácidos, etc.)
estavam dispostos aleatódos no pátio da empresa.

Obs.: Enr.iar relatódo fotogtáEco para comprovaÍ a execuçào do serviço,
instruído com a respectiva ,\RT.

30 (tinta) dias.

05

Formalizar processo de outorga para o poço que se encontra sem processo
no órgào ambiental- Coordenadas: 20o 25'33,52"5 44',+,+' 17,97"0

Obs.: O processo someÍrte será coÍrsidetado formalizado com a emissào do
Recibo de Entega de Documentos por meio do sistema do Órgào
,{.mbiental.

30 (tdnta) dias.

06
Àpresentar balanço hídrico considerando todos os pontos de consumo da

emprcsa e apresentar planilha, instmída da tespectiva ÂRT.
30 (trinta) dias.

07

Enviar a lama da ETEI juntamente com os outros resíduos sólidos classe I
para empresas devidamente licenciadas ambientalmente pata recebimento
deste tipo de resíduos classe I.

Durante a vigência do
TÀC.

08

Retificar a reserva legal no Cadastro Àmbiental Rural, de forma que a

resen.a legal aào abranja área com cultivo de hortaliças e tampouco o pátio
e estrada que dão acesso aos fundos do galpào de tefilagem representados
respecdvamente pelos seguintes poÍrtos de coordenadas: Hortaliças 20o

25'37,14"3 44".1.1'18,76"0; tundos do grlpã" 20o25'35,34"S
44" 44' 19,07 " O

30 (tdnta) dias.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e I)esenvolvimenÍo Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

TAC/ ASF /29 /20re

30 (trinta) dias

IMPORTÂNTE

Às doações de resíduos deverão set deúdamente identificzdas e documentadas pel

empreendedor. Fica ptoibida a destinaçào dos resíduos Classe I, considerados como Resídu'

Perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lirões, bota-fora e/ou âteÍÍos sanitários, devendo

empreendedor cumpdr as diretdzes E-xadas pela legislação vigente;

o Âs notas 6scais de vendas e/ou movimentaçâo e os documentos identi6cando as doaçôes .

tesíduos, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pârâ fins de fiscalização, devetão st

mantidos disponíveis pelo empreendedor;

ptalqmr n ança pmnoúda no empnendimenlo qtte rcnha a alterar a condição oi§nal do pnjelo das insÍahg'õt'

t:atsar inÍerferênria nesle pmgrama fuwrá ser pnianente informada e apmwda pelo órgào anbienlal.

CLÁUSUI.A TERCEIRÂ - DÂ EFICÁCIA DO PRESENTE INSTRUMENTO

Celebtado o piesente terrno de comptomisso, a COMPROMISSÁRIA frca autorizaü a oPeÍâr :r

atividades exercidas no local indicado no preâmbulo e objeto do processo de licenciamento ambienr

PÂ n. 03060/2013 / 002/2015 e outotgas r.inculadas.

Ássim, acaso seja constatado o frrncionamento de atividades não amparadas pot este terrnr

estas devem ser imediatamente suspensas até suâ Íegularização ambiental, scm preiuízo doutr.

medidas legalmente previstas, conforme determina o artigo 108, §1', do Decreto Estadual r

47.383/2018.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE, DA FISCAIIZAÇÃO E DO
MONITORÀMENTO

Este instrumento não inibe ou ÍestriÍrge, em qualquer hipótese, as ações de controle, frscdizaçict

monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquet órgâo ambiental âscalizador face

COMPROMISSÁRIÀ nem limita ou impede o exercício dc suas aúbuiçôes e prerogativas legais

regulamentares, em especial â âplicaçào de sançàes administrativas decorrentes do exercício do Pod,

de Polícia.

Patágrafo ú.mico. Â COMPROMITENTE poderá realizar vistodas nas áreas operacionais rr

COMPROMISSÁRIÀ objetivando verificar a obscnância e o cumprimento das medidas ambientais

condições ajustadas n. CL{USULA SEGLINDA

CIÁUSUI.A QUINTA-DÂS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO
COMPROMISSO

descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas no âmbito do prcsente termo impücará:

09
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@ GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolyimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

TAC/ ASF /29 /2019
a) Na revogaçào imediata do termo, sem necessidade de prérü comunicação da

COMPROMITENTE à COMPROMISSÁRIÀ;

b) À suspensào totâl e imediata de todas as atiriclades desenvolvida no empÍeendimeflto;

c) N[ulta no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por otrtigaçào descumprida;

crÁusul-A sExTA - DA ExECUÇÃo Do TNSTRUMENTo

O presente iÍrstrumento produz efeitos a parú de sua celebacào, tendo eficácia de título execudvo

exttajudicial consoaflte o disposto Íro aÍt. 50, §6" da Lei Federal n.7 .347, de 24 julho de 1985.

CIÁUSUI-A SETIMA - DAS CIRCUNSTÂNCIÂS QUE EXCLUEM A

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo estaiá plenamente justiÊcado se resultante

do encerramento deÊnitivo das atiridades dâ COMPROMIS9{RIÀ, desde que seia equacionado o
passivo ambiental gerado e que haja prér'io awiso a Supram ÂSF.

CIÁUSUI-A oITÂvA - DA RESPoNSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃo

O presente compromisso obriga, em todos os temos e condições, a COMPROMISSÁRIA e seus

sucessores, a qualquer título.

CLÁUSUI-ANONÂ- DO PRAZO DE YIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento para fins de continüdade da atividade é de 12 (doze)

meses â partft de suâ âssinâtutâ, salvo, se ântes deste ptazo houver a conclusão do ptocesso de

ücenciamento n. 03060 / 2073 /002 /2015 (princrpal), circunsúncia que faz reincidir automadcamente o

pÍesente TAC (acessótio), ou vetiÊcada degadação ambiental ou o descumpdmento das obrigaçôes e

pÍâzos constântes na CL(USULA SEGUNDÀ confonne perrnissivo contido na Lei Fedeml n.

9.605 / 1998.

PatâgruÍo primeiÍo. O prazo do presente Termo de -\justamento de Conduta poderá ser prorrogado

uma única \-ez e por !ua1 período, por rcqucrimento Ârndamentado da COMPROMISST{RId antes

do vencimento do presente Tcrmo e concoÍdâflcia da COMPROMITENTE.

Pa;tágrafo segundo. Serào obscn-adas as disposicôes do artigo 132, § 3", do Código Ci'ril Brasileiro e

atigo 59, §2", da Lei Estadual n. 14.184/2002 @tocesso Àdministtativo Estadual).

Doc. SIÂM n. 0534594/20í9

d) Encaminhamento de cópà deste temo, bem ainda cópà dos documentos que compõem o
processo de licenciamento ambientai à Âdvocacia Geral de Estado - ÂGE, suf,cientes para

ptor-rdências quanto à execucào do presente 1i\C e demais medidas cabíveis ao caso.

RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

CIÁUSULADÉCIMA
DISPOSIçÕES GERÀIS

Âs obrigações assumidas e previstas neste Instrumento sào exigíveis nos modos e plazos ne

convencionados, independentemente de qualquer notificaçào ou aüso prelirninar, iudicial
extrajudicial.

Sem prejuízo de outtas obrigaçôes constântes deste TÂC, a COMPROMISSÁRIA obriga-se

comunicar a Supram-ASF quaisquer alterações em seus dados, especàlmente em seu endetecrr

em sua situação societária.

Todos os documentos rcfeddos nestc Termo de Àiusamento de Conduta, depois dc mbdcados pe

COMPROMISSÁRIA e pela COMPROMITENTE, como ato de conhecimento ineqúvoco do st

conteúdo, passarão a fazer parte integtante deste instmmeflto, como se trânsclitos fossem.

Fica eleito o foro da coÍlarca de Belo Horizonte, para dirimir âs qucstões decorentes do ptesetr

termo de compromisso, com renúncia de qualquet outto por mais ptiwilegiado que seja.

E assim por estarem devidamente comptomissadas, firmam o pÍesente em 03 (üês) vias de igual teor

forma, passando todos os documentos referidos no pÍesente termo, inclusive os atos consdtudr-,

pertinentes, a Íazet ptne integrtnte deste instrumento, como se transcritos nele estivessem,

Dirüópoüs/MG,26 de agosto de 201

**,§ml:,iiffix'
/i"iffiin'1'"'

CHAD CÂSTRO
CPF sob o n. 257.107.306-97

METAIÚRGICA FERREIRA DIMZ LTDÂ.
CNPJ sob o n. 14.111.584/0001 87

RAFAEL REZENDE TEIXEIRÂ
Superintendente Regional de Meio Àmbiente do

Âlto São Ftancisçr.r

NÍASP - ÀL\SP 7.364.507-2
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Patâgtafo teÍceiÍo. O requerimento (mediante protocolo no Orgâo Âmbiental licenciadot) ,

prorrogaçào do TÀC ou de suas condicionantes, devem ser instuídos com as informações necessádas

vedÊcação da sua viabiüdade técnica e iurídica, de modo que o meÍo pedido nào implica er

prorrogaçào automática do presente Terrno ou das suas obrigações, devendo a COMPROMISSÁRL

aguÉLrdx â Ínanifestâçào da coMPRoMITENTE. Âdemais, antes da concessào de novo prazo.

Âdmirustação Pública avaüará â oportunidade, conveniência e necessidade do pcdido de dilacà

sobretudo, se as condicionantes estâbelecidas no TAC anterior foram atendidas a tempo

modo, ocasiào em que se manifestará expressâmeÍrte sobre o defedmeoto ou indefedmento do pedicr

de dilação do prazo ou mesmo assinatura de Írovo termo.

Pttárgtafo quarto. O pedido de prorogação dos prazos não será conhecido quand'

intémpestivo. ou seja, aptesentado após o fim do prazo inicialmente concedido, ou sem os requisir,

de que tata o parágtafo único da cláusula segunda e conforme esta cláusula nona.

CTÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - DO FORO
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